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TEMA: ACORDOS COMERCIAIS 

Ano 3 - Número 22 – Junho de 2024 

  

Camex aprova mandato negociador para acordo de 

livre comércio entre MERCOSUL e EAU 
 

O Conselho Estratégico (CEC) da Câmara de Comércio Exterior (Camex) aprovou mandato negociador para o 

acordo de livre comércio entre MERCOSUL e Emirados Árabes Unidos (EAU), por meio da Resolução CEC nº 

9, de 24 de junho de 2024. 

 

Mandato negociador é o instrumento oficial pelo qual a Camex, que detém a competência para aprovar 

mandatos negociadores no Brasil, concede autorização formal para início de negociações comerciais com 

determinado parceiro. 

 

O mandato negociador foi precedido pela Consulta Pública 04/2023 da Secretária de Comércio Exterior 

(Secex), publicada em 18 de outubro de 2023. Com relação à abrangência do mandato negociador, o texto da 

Resolução CEC nº 9 indicou “temas tarifários e outros temas relacionados a comércio”.  

 

A íntegra da Resolução CEC nº 9 está disponível aqui. 
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